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Estado da Paraíto

Prefeitura Municipal de Serraria
CNP3; 08.790,172/0001-18

DISPENSA N° OP00012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 251119DP00012

CONTRATO N°; 00139/2025

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de

Serraría/PB e 0 Instituto Igeduc para a realização de um

Concurso Público com previsão de 149 vagas imediatas, cujo
financiamento será exclusivamente baseado nas taxas de

inscrição arrecadadas, sem qualquer complementação por parte
da Contratante.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serraria - Praça Antônio Bento,
93 - Centro - Serraria - PB, CNPJ n° 08.790.172/0001-18, neste ato representada pelo Prefeito Eneias
Pereira da Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Adelia Duarte Rocha, 16 - Centro -

Serraria - PB, CPF n° 023.702.724-06, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado o

INSTITUTO IGEDUC, localizado na Rua Domingos José Martins, número 75, sala 110, CEP 50.030-200,
bairro do Recife, município de Recife (PE), inscrito no CNPJ n° 23.4l8.768/0001-85, neste ato
representado por Tito Leonardo de Sales, brasileiro, solteiro, administrador, residente e domiciliado na

Rua do Futuro, n° 595, CEP 52.050-005, bairro das Graças, município de Recife (PE), inscrito no CPF n°
074.872.034-09, detentor do documento de identidade n° 5850120 SDS/PE, inscrito no CRA-PE n"
20.167-86, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.

O

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

§ 1°. O presente contrato tem comõ objeto a contratação de uma instituição especializada na realização
de concurso público, abrangendo todas as etapas necessárias, desde o desenvolvimento do edital até a

publicação do resultado definitivo, para o provimento de vagas em cargos estatutários e efetivos com
lotação no Município de Serraria, com base no inciso XV do art. 75 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021 (Dispensa de Licitação).
§ 2° Este contrato é complementar ao Termo de Referência, documento que detalha as especificações
técnicas dos serviços a serem prestados pelo CONTRATADO e que integra este contrato para todos os
fins de direito.O
§ 3° O financiamento dos serviços contratados será exclusivamente baseado nas taxas de inscrição
arrecadadas, sem qualquer complementação por parte do Município de Serraria, conforme disposições
da CLÁUSULA QUARTA deste Contrato.

§ 4°. O concurso será composto por provas objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos
os cargos, e por outras etapas conforme a tabela abaixo:

CARGOS/GRUPO PROFISSIONAL AVALIAÇÃO
Todos os cargos Prova objetiva de 40 questões e 4 alternativas /a,b.c.d)

Avaiiação de títulosTodas as categorias de cargos de professor

§ 4°. As provas objetivas seguirão o modelo de múltipla escola, com 4 (quatro alternativas), e serão
compostas de 40 (quarenta) questões, compreendendo questões de Conhecimentos Gerais e
Específicos definidos de acordo com o Editai.

§ 5°. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente as condições estabelecidas neste contrato,
na proposta apresentada, nas especificações técnicas, no Termo de Referência, nas determinações do
processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na legislação vigente e nas instruções do CONTRATANTE.
Estes documentos são partes integrantes do presente contrato, independentemente de transcrição.
§ 6°. O concurso público poderá ser realizado mediante um ou mais editais, publicados durante a validade
deste contrato, e compreenderá os cargos abaixo especificados, e outros que venham a ser
determinados pela Administração Municipal:

CARGO VAGAS ESCOLARIDADE

Fiscal de Tributos 1 Superior
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Fonoaudiólogo 1 Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

superior

Superior

Educador Físico 1

Professor Fundamental II - Matemática 3

Professor Fundamental II - Ciências 3

Professor Fundamental H - História 3

Professor Fundamental tl - Geografia

Professor Fundamentam - Inglês

3

3

Professor de Libras 1

Supervisor Escolar 2

Enfermeiro 9 Superior

SuperiorVeterinário 1

Nutricionista 1 Superior

SuperiorOdontólogo 1

O Biomédico 1 Superior

Superior

Superior

Farmacêutico 1

Psicólogo 1

Psicopedagogo 1 Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Secretário Escolar 5

Médico - PSF 3

Odontólogo - PSF 3

Enfermeiro - PSF 3

CARGO VAGAS ESCOLARIDADE

Técnico em Saúde Bucal - PSF 3 Médio/Técnico

Técnico em Enfermagem - PSF 10 Médio/Técnico

Inspetor de Alunos 8 Médio

Agente Administrativo 3 Médio

Agente Comunitário de Saúde 3 Médio

Agente de Combate às Endemias 1 Médio

Auxiliar de Serviços Gerais 8 Médio

Técnico em Farmácia 1 Médio/Técnico

Técnico de Laboratório 1 Médio/Técníco

Vigilante 12 Médio

Porteiro 4 Médio

Orientador de Trânsito

O
2 Médio

Motorista Cat. A/B 15 Médio

Motorista Cat. C - Operador de Máquinas
Motorista Cat. D - Ônibus Escolar

7 Médio

10 Médio

Motorista Cat. O - Ambulância/SAMU 5 Médio

Motorista Cat. D - Saúde 2 Médio

Motorista Cat. D - Infraestrutura 3 Médio

TOTAL DE VAGAS: 149 VAGAS

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
§ r. Este contrato decorre da DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 00012/2025, processada nos termos da
Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021, e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores da referida norma, às quais os contratantes estão sujeitos, como também às cláusulas
deste contrato.

§ 2°. A presente contratação na modalidade de Dispensa de Licitação é fundamentada no inciso XV, do

artigo 75 da Lei Federal n“ 14.133, de 1° de abril de 2021, que preceitua:

LEI N° 14.133, DE 1“ DE ABRIL DE 2021

Art. 75. É dispensável a licitação:
XV - Para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade
estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa,
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e
estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e
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financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição
dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o

contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não

tenha fins lucrativos:

§3°. As eventuais mudanças e ajustes nos termos e condições deste contrato deverão ser realizados formalmente e

por escrito, em comum acordo entre as partes, e respeitadas as regras estabelecidas na Lei Federal 14.133, de 1°
de abril de 2021, nas demais normas aplicáveis e em conformidade com os princípios do Direito Administrativo.
§ 4°. As partes obrigam-se, ainda, a cumprir as disposições acerca dos concursos públicos estabelecidas na
legislação vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.

§ 1°. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada conforme as disposições dos Arts. 105 a 114 da Lei Federal n°

14.133, de 1° de abril de 2021.

§ 2°. O CONTRATADO deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar
da data de assinatura do contrato.

§ 3°. O CONTRATADO deverá concluir todas as etapas dos serviços no prazo máximo de 12 (doze)
meses a partir da assinatura do contrato.

§ 4°. A prorrogação dos prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores somente será permitida nas
condições e hipóteses previstas na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

§ 5°. O CONTRATADO deve manter, durante a execução do contrato, todas as condições necessárias
para o fornecimento do objeto contratado.
§ 6°. O contrato poderá ser rescindido nas situações previstas nos Artigos 137,138 e 139 da Lei Federal
n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
§ 1°. O financiamento dos serviços contratados será exciusivamente baseado nas taxas de inscrição
arrecadadas pelo Município de Serraria, em conta bancária própria, sem qualquer complementação por
parte do Município de Serraria independentemente do número de inscritos, conforme disposições desta
cláusula.

§ 2°. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:

Orgão Orçamentário:
Unidade:

Programa:
Classificação Orçamentária:
Órgão Orçamentário:
Unidade:

Programa:
Classificação Orçamentária:
Órgão Orçamentário:
Unidade:

Programa:
Classificação Orçamentária:

O

O

§ 3“. Os valores das taxas de inscrição a serem pagas pelos candidatos pagantes para o concurso
)úblico setão os estabelecidos na tabela abaixo:

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 80,00

R$ 105,00
R$120,00

§ 4°. Os candidatos beneficiados com a isenção da taxa de inscrição em função da legislação vigente e
que tenham cumprido as disposições do edital terão a inscrição homologada sem que o Município de
Serraria realize qualquer pagamento ao CONTRATADO por tais inscrições.
§ 5°. O CONTRATADO será remunerada pelo valor total arrecadado com as inscrições, descontadas as
taxas bancárias (PIX, boleto e manutenção da conta), sem qualquer complementação por parte do
Município de Serraria.

CATEGORIAS

Cargos de Nível Fundamental

Cargos de Nível Médio ou Técnico

Cargos de Nível Superior
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§ 6°. O pagamento ao CONTRATADO será realizado conforme o cronograma de desembolso
estabelecido abaixo;

PARCELA VALOR ATIVIDADE

50% do valor total arrecadado com as

inscrições, descontadas as taxas bancárias
(PIX e Boleto Bancário)

Até 5 dias após a divulgação da concorrência e
do quantitativo de inscritos no site do IGEDUC.

1® Parcela

40% do valor total arrecadado com as

inscrições, descontadas as taxas bancárias
(PIX e Boleto Bancário)

Até 5 dias após a divulgação do cartão de
confirmação de inscrição e envio do relatório de
inscritos ao Município.

2® Parcela

10% do valor total arrecadado com as

inscrições, descontadas as taxas bancárias
(PIX e Boleto Bancário)

Até 5 dias após a divulgação do resultado
definitivo.

3® Parcela

O § 7°. O preço ofertado por taxa de inscrição é fixo, mas poderá ser alterado conforme as disposições da
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, mediante requerimento justificado e após análise
autorização do Município de Serraria.
§ 8°. O CONTRATADO será responsável pelas despesas relativas aos candidatos isentos da taxa de

inscrição, bem como por todas as despesas bancárias (taxas de boleto, PIX e manutenção da conta
corrente), custos da execução dos serviços, pagamento de impostos e tributos, despesas com materiais,
gastos com insumos, despesas de pessoal e transporte e outros custos associados à prestação de
serviços.

§ 9°. Em caso de eventuais atrasos no pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha contribuído
para o atraso, será admitida a compensação financeira com correção monetária baseada no índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) ou outro índice.que venha a substituí-lo.
I. Considera-se atraso no pagamento o não pagamento, por parte do CONTRATANTE, do valor devido e
faturado, se ocorrer mais de 10 (dez) dias após a cobrança emitida pelo CONTRATADO.
II. Não será considerado atraso no pagamento, e não acarretará ônus para o contratante, se o não
pagamento ocorrer por motivos abaixo, desde que devidamente comunicado ao CONTRATADO:

a. Falha ou indisponibilidade no sistema da instituição financeira (banco);
b. Não recebimento da fatura/cobrança por razões não atribuíveis aos sistemas do Município de Serraria:
c. Greve ou indisponibilidade de serviços essenciais (energia, comunicações, transporte, etc.);
d. Greve de servidores públicos municipais;
e. Determinação judicial.
§ 10°. O CONTRATADO emitirá a fatura referente a cada parcela ao concluir a entrega ou etapa
correspondente. O CONTRATANTE terá até 5 (cinco) dias para inspecionar e validar a entrega ou etapa.
Durante esse período, a falta de pagamento não será considerada atraso e não resultará em reajuste
financeiro.

§ 11°. Em caso de eventos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis, ou
situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que possam alterar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, a relação contratual poderá ser ajustada para manter o equilíbrio inicial.
I. A criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais, bem como a implementação de novas
disposições legais que impactem os preços contratados após a apresentação da proposta, poderá
resultar em alteração desses preços, para mais ou para menos.

II. Caso O CONTRATADO solicite reajuste de preços, deverá justificar o pedido com uma planilha
detalhada de custos e/ou documentos que comprovem a necessidade de alteração.
III. Ao solicitar reajuste de preços, O CONTRATADO deverá comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro que prejudique a administração pública.
IV. O CONTRATANTE pode realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, juntamente com a
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão sobre o reajuste de preços solicitado pelo
CONTRATADO.

V. A eventual autorização de reajuste de preços será concedida após análise do CONTRATANTE aplicará
ao fornecimento realizado a partir da data do protocolo do pedido.
VI. Enquanto as solicitações de alteração de preços estiverem sendo analisadas, o CONTRATADO não

poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados conforme os preços vigentes.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

e

O
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§ 1°. O CONTRATADO deverá cumprir integralmente as especificações do Termo de Referência e
gerenciar todas as etapas do concurso público, conforme descrito abaixo:

I. Produção do edital: elaborar e publicar o edital do concurso, incluindo eventuais retificações e
atualizações.

II. Inscrição dos candidatos: gerenciar o processo de inscrição e conceder isenção da taxa de inscrição
quando aplicável.

III. Preparação dos locais de provas: inspecionar e preparar adequadamente os locais onde serão
realizadas as provas.
IV. Confecção de questões e provas: elaborar questões e provas, garantindo sua adequação ao edital.
V. Transporte e armazenamento de materiais: transportar e armazenar provas e materiais com
segurança.

VI. Seleção de fiscais: designar fiscais para a aplicação das provas e execução das demais etapas.
VII. Análise de títulos e exames médicos: receber e analisar a documentação de títulos e exames médicos
dos candidatos.

VIil. Correção das provas: corrigir provas, gabaritos e folhas de resposta definitivas.
IX. Análise de recursos: analisar e responder aos recursos apresentados pelos candidatos.
X. Realização de avaliação de títulos para cargos de professor (todas as categorias).
§ 2°. O CONTRATADO deverá, ainda, cumprir outras atribuições, a saber:

I. Execução completa do contrato: cumprir todas as obrigações contratuais e as especificações do Termo
de Referência.

II. Comunicação de anormalidades: informar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer
anormalidade ou questão funcional.

III. Atendimento às exigências: atender prontamente às exigências do CONTRATANTE relacionadas ao
contrato.

IV. Responsabilidade por infrações: arcar com despesas de infrações cometidas por seus empregados
nas instalações da Administração.
V. Esclarecimentos à Administração: fornecer esclarecimentos necessários e informações para defesas
judiciais e respostas aos órgãos de controle.
VI. Responsabilidade por danos: assumir responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou
a terceiros durante a execução do contrato, isentando o CONTRATANTE de reclamações.
VII. Manutenção de condições de habilitação: manter as condições de habilitação exigidas durante a
execução do contrato.

VIII. Despesas relacionadas ao pessoal: arcar com despesas de pessoal, encargos sociais e trabalhistas,
e outras despesas não previstas como responsabilidade do CONTRATANTE.

IX. Cumprimento da legislação e normas: realizar todas as etapas do concurso em conformidade com a
legislação e normas aplicáveis.
X. Cumprimento das resoluções dos tribunais de contas sobre o tema concurso público.
XI. Comprovação de capacitação: comprovar a capacitação técnica dos profissionais responsáveis pela
elaboração e avaliação das provas e demais etapas.
XII. Esclarecimento de dúvidas: sanar todas as dúvidas da Comissão Organizadora do Concurso.
XIII. Envio de arquivos: encaminhar arquivos nos formatos e layouts específicos para importação no
sistema integrado de atos de pessoal, conforme exigência dos Tribunais de Contas.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
§ 1°. O CONTRATANTE deve determinar a comissão fiscalizadora do concurso público, composta por,
no mínimo, 3 (três) membros, dentre os quais deve estar incluído o Fiscal do Contrato, o qual atuará em
conformidade com o disposto no Art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 1“de abril de2021.
§ 2°. São também deveres do CONTRATANTE:

I. Fornecer condições e informações: garantir todas as condições para que o CONTRATADO execute os
serviços conforme o Termo de Referência, incluindo fornecimento de informações essenciais, como
legislação aplicável, número de vagas, descrição dos cargos, regime de trabalho, remuneração e
requisitos para provimento.

II. Coordenação do cronograma: coordenar com o CONTRATADO as datas e o cronograma das
atividades do concurso, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.
III. Solicitação de informações: solicitar ao CONTRATADO, por meio de ofício, as informações
necessárias para responder a recursos administrativos e ações Judiciais.

O

O
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iV. Publicação e homologação; publicar e homologar o resultado do concurso, assim como as
publicações necessárias em Diário Oficial.

V. Exigência de cumprimento do contrato: exigir que o CONTRATADO cumpra todas as obrigações
estabelecidas no contrato e na proposta.
VI. Repasse de válores: repassar ao CONTRATADO os valores arrecadados com as taxas de inscrição
para cobrir as despesas do contrato, conforme condições deste contrato, da proposta e mediante a
apresentação de fátura específica (Nota Fiscal de Serviços).
VII. Acompanhamento e fiscalização: acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pelo CONTRATADO
através de servidor designado.
Vill. Ateste de documentos fiscais: atestar documentos fiscais após comprovação da execução correta
dos serviços, podendo sustar ou recusar procedimentos não conforme.

IX. Solicitações de serviços: apresentar as solicitações de serviços ao CONTRATADO por documento
oficial, detaihando especificações, prazos e locais.
X. Advertências: aplicar advertências em caso de descumprimento dos termos contratuais.

XI. Suporte jurídico: prover suporte Jurídico em ações judiciais e processos administrativos relacionados
ao concurso, em colaboração com o setor jurídico do CONTRATADO.

XII . Notificação de imperfeições: notificar o CONTRATADO sobre imperfeições na execução dos serviços,
estabelecendo prazo para correção.
XIII. Manutenção das condições de habilitação: garantir que o CONTRATADO mantenha todas as
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato.

XIV. Arrecadação e controle fiscal: arrecadar os valores das taxas de inscrição e gerenciar o controle
orçamentário e fiscal dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA; DAS ODRiGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.
§ 1°. As partes contratantes deverão cumprir a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
§ 2°. As partes deste contrato se comprorrietem a cumprir as seguintes disposições:
I. Os dados obtidos poderão ser utiiizados apenas para as finaiidades que justificaram seu acesso, em
conformidade com os princípios da boa-fé e do Art. 6° da Lei Federai n° 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD).
II. É vedado o compartilhamento de quaisquer dados obtidos com terceiros, exceto nas hipóteses
legalmente permitidas,
ill. É responsabilidade do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre bs deveres,
requisitos e responsabiiidades decorrentes da LGPD, quando aplicável.
IV. O CONTRATANTE deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis, sobre todos os contratos de

subcontratação firmados ou a serem celebrados pelo CONTRATADO.

V. O CONTRATADO deverá exigir que suboperadores e subcontratados cumpram os deveres
estabelecidos nesta cláusula, mantendo a responsabilidade integral por sua observância.
VI. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para verificar o cumprimento desta cláusula, e o
CONTRATADO deverá atender prontamente a eventuais solicitações de comprovação.
VII. O CONTRATADO deverá fprnecer, dentro do prazo estipulado pe|o CONTRATANTE (prorrogável
mediante justificativa), informações sobre os dados pessoais, incluindo eventuais descartes realizados,
para assegurar o cumprimento da LGPD.
VIII. Após o término do tratamento dos dados, conforme o Art. 15 da Lei Federal n“ 13.709, de 14 de

agosto de 2018 (LGPD), é dever do CONTRATADO eliminá-los, exceto nas situações previstas no Art.
16, incluindo a necessidade de retenção de documentação para comprovação de obrigações legais ou
contratuais, enquanto estas não estiverem prescritas.
IX. Os bancos de dados formados a partir da execução deste contrato, especialmente aqueles que
armazenam dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. Deve haver registro
individual e rastreável das operações realizadas, confórme o Art. 37 da Lei Federal n° 13.709, de 14 de

agosto de 2018 (LGPD), com informações sobre cada acesso, data, horário e finalidade, para fins de
responsabilização em caso de omissões, desvjos ou abusos. Esses bancos de dados devem ser

desenvolvidos em formato interoperável, garantindo a reutilização dos dados pelo CONTRATANTE nas
hipóteses previstas na LGPD.

O

O
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X. Este contrato está sujeito a alterações nos procedimentos de tratamento de dados pessoais, conforme
indicado pela autoridade competente, especialmente a Autoridade Nacional de Proteção de Dados
(ANPD), por meio de opiniões técnicas ou recomendações emitidas conforme a LGPD.

CLÁUSULA OITAVA: DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS.
§ 1°. O descumprimento das obrigações assumidas neste contrato ensejará na aplicação pela Município
de Serraria, garantido o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, das seguintes sanções,
independente de outras previstas:
I. Advertência, em caso de dar causa à inexecução parcial do contrato.

II. Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor contratado, nas seguintes hipóteses:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida pela Administração ou prestar declaração falsa;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar atos ilícitos cõm vistas a frustrar os objetivos do contrato ou do concurso público;
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de 2013.
III. Impedimento de licitar e contratar com Administração Pública no âmbito do Município de Serraria pelo
prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) dar causa à inexecução total do contrato;
c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;
b) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato e do concurso público;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
§ 2°. As sanções previstas nos itens I, ili e IV desta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com
a prevista no item II.

§ 3°. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas aos órgãos correspondentes, quando
necessário, para a devida averbação.
§ 4°. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pelo CONTRATADO
ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível a compensação com faturas
vincendas.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO CONTRATUAL
§ 1 ° O presente contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, nas seguintes hipóteses:
I. Por acordo entre as partes, mediante termo aditivo.
II. Unilateralmente pelo CONTRATANTE, em caso de descumprimento das obrigações contratuais pelo
CONTRATADO, conforme previsto na Cláusula Oitava,
lil. Unilateralmente pelo CONTRATADO, em caso de descumprimento das obrigações contratuais pelo
CONTRATANTE, desde que devidamente comprovado e notificado com antecedência mínima de 30

(trinta) dias.
IV. Por caso fortuito ou força maior, que impeçam a execução do contrato.
§ 2° Em caso de rescisão unilateral, a parte que der causa à rescisão deverá pagar à outra parte uma
multa correspondente a 30% do valor total do contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
§ 3° A rescisão contratual não exonera as partes do cumprimento das obrigações pendentes até a data
da rescisão.

O

O

Impresso por convidado em 03/12/2025 09:35. Validação: 95DE.99E5.FF3B.1EDB.FB97.063C.961C.4217. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 147739/25. Data: 02/12/2025 12:33. Responsável: Severino N. Lourenco.

37

37



•v^V

Página 122

' r -■

s\.

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Serraria
CWP3; 08.790.172/0001-18

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
§ 1°. As partes concordam que o processamento e a resolução de qualquer questão decorrente da
interpretação ou controvérsia, da execução ou da inexecução das obrigações estabelecidas no presente
contrato, ocorrerá por intermédio da MEDIAÇÃO, com fundamento na Lei Federal n° 13.140, de 26 de
junho de 2015.

I. Se a questão não for resolvida amigavelmente e consensualmente em um prazo de 10 (dez) dias,
imediatamente, sem necessidade de qualquer comunicação formal, obrigam-se as partes a submeterem
a disputa ao Juízo Arbitrai com fundamento nas Leis Federais n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, e n°
13.129, de 26 de maio de 2015.

11. De acordo com o Art. 22-A da Lei Federal n° 13.129, de 26 de maio de 2015, antes de instituída a

arbitragem e, as partes poderão recorrer ao poder judiciário para a concessão de medida cautelar ou de
urgência.

§ 2°. As partes que celebram o presente contrato elegem o Foro da Comarca de Bananeiras, no Estado

da Paraíba, para as questões dele resultantes nas quais não há a possibilidade de aplicação da mediação
e arbitragem, ou da execução do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro foro.
§ 3°. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes.

O

Serraria, 26 de novembro de 2025.

ENEIAS PEREIRA DA SILVA

Prefeito de Serteria/PB

CONTRATANTE

Documento âssínado digitalmente

mO LEONARDO DE SALES

Data: 27/11/2025 06:4a;32-0300

Verifique em htQ>s://vaUddr.rCi.gov.br

TITO LEONARDO DE SALES

Presidente do Instituto Igeduc
CONTRATADA

''iíii

Testemunhas: ç.

: -^33 n fi (OO-A -

o
I.Nome:

CPF:

2. Nome;

CPF:

Impresso por convidado em 03/12/2025 09:35. Validação: 95DE.99E5.FF3B.1EDB.FB97.063C.961C.4217. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 147739/25. Data: 02/12/2025 12:33. Responsável: Severino N. Lourenco.

38

38



 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PRAÇA ANTÔNIO BENTO, 93, Centro – Serraria/PB 
CEP: 58395-000 - Fone: (0**83) 3275-1040 

CNPJ: 08.790.172/0001-18 

PORTARIA Nº 00175/2025 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
  ENEIAS PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Serraria, Estado do Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0013/2022;  
Considerando o poder disciplinar da Administração Pública consistente no vínculo de subordinação e 

hierarquia que existe entre a Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  
Considerando a indicação de servidor para funcionar como gestor e fiscal do contrato no âmbito do 

Processo Administrativo Nº 251119DP00012 – Dispensa Nº DP00012/2025, tendo por objeto a Contratação de 
empresa sem fins lucrativos para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização 
de Concurso Público para seleção de candidatos para o provimento de vagas em cargos de Nível Fundamental, 
Médio, Técnico e Superior para a Prefeitura Municipal de Serraria/PB. 
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor Severino Ferreira da Silva e Fiscal do Contrato 
o Senhor Arnaldo Barbosa Escorel Júnior. 

Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida pela Administração as condições para 
o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº. 0013/2022, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá ainda, no que for compatível 
com o contrato em execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da contratação e à Procuradoria do Município, 
após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em 
favor da contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou serviços e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços e quantidades encontram-se de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual.  
 

Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, cópia do 
contrato/ata de registro de preços, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e 
das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PRAÇA ANTÔNIO BENTO, 93, Centro – Serraria/PB 
CEP: 58395-000 - Fone: (0**83) 3275-1040 

CNPJ: 08.790.172/0001-18 

Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico quanto 
digital devendo, neste último caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial do 
Município, com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  
 

Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 
administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização e demais documentos em poder de qualquer servidor 
ou Autoridade.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Serraria/PB, 28 de novembro de 2025. 

 
 

 
ENEIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Criado pela Lei 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal n“ 380/2002.

***Adníilnlstração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA***

V

ESTADO DA PARAÍBA.
PREPEltUF^ MUNICIPAÚ DE SÉRRÀRÍA

, SéÇRETARIÀJViUéJICIPAU.Dé ASSÍSTêNCIA SOCIAL.
Còntioiho Municipal do Aaâíatônçía Social - OÁiÍAS

Àv. Duarte,Lima,'261 — Ccnfro,. SeíVaria/PB
■ . CEP;l50.3ág-OOOFòr'>g;.C3-Óg7S.ÍO4O

RESOLUÇÃO N° O4/2025-CIVIÁS^

Oíspõe sobro a raí/ficoç^o cfa aprov^açâo tío Pfâtio
. f^furíhnuáf^cfa ÀssisíSnçia Soda/ 2az<^2029, cío
Muhfcfpià d^ Sérràría/PB o dá óuttas providências.

O o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIÃ SOCIAL bÉ
SERHARi^/P^B, no uso de suas alfEbuiçõcs e coriipotências; 'legairnõnte conféiidaS
pelo artigo: 2“: da Uei Municipal n? 518, de 01 de julho de 2016 e; considerando o què-
díspõe o inciso 111 do artigó 30 da Lei Federal; 8; 742/93 (LOAS),

GONSIDERÁNDÕ, ainda, a deliberação da plenária sobré a pauta.
diSGutidá na l*? Reunião Extraordinária, realizada no dia 26de novembro do oorrènte
anó, por .unàniihidade de vòtós,

RESOLVE:

Árt. 1"? ratificar a aprpv&çã^ üa Planó Plúríánüal.cie A&sistência

Sóc/aí— PPAS 2020r2029, do Município de Sérraría/PEi,

Art. 2" Esta Resolução entrara ern vigor, lia data, de súa. püblicaçãõ.
reyogandOTse a.s disposições em confráriò,

PUblique-se.
Cumpra-se.,

SerrqnaZPB. 27. de novembro de 2025.

Ma ria .yXparcctda Silva
PftBSIOEN TE DO CMAS

U-CL-'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N“ DP00012/2025
Nos termos dos elememos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instmi o processo e obsetvado o parecer da

Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" DP00012/2025, fundamentada no Art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/21,

que objetiva: Contratação de empresa sem fins lucrativos para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e
realização de Concurso Público para seleção de candidatos para o provimento de vagas em cargos de Nível Fundamental, Médio,
Técnico e Superior para a Prefeimra Municipal de Serraria/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de: INSTITUTO IGEDUC - CNPJ: 23.418.768/0001-85 - R$ 508.333,33.

O

Serraria - PB, 25 de Novembro de 2025
ENETASPERETRADASILVA- Prefeito

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n° DP00012/2025. OBJETO: Contratação de empresa sem fins lucrativos para prestação de

serviços especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público para seleção de candidatos para o

provimento de vagas em cargos de Nível Fundamental, Médio, Técnico e Superior para a Prefeitura Municipal de Serraria/PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Art 75, inciso XV, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Munic. Administração e Finanças.
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 25/11/2025.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa sem fins lucrativos para prestação de seiviços especializados de planejamento, organização e

realização de Concurso Público para seleção de candidatos para o provimento de vagas em cargos de Nível Fundamental, Médio,

Técnico e Superior para a Prefeitura Municipal de Serraria/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n“ DP00012/2025,
nos termos do Art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do objeto deste contrato serão custeadas

pelos valores arrecadados a título de taxa de inscrição, considerando que a CONTRATANTE amaiá como agente de arrecadação
das inscrições. VIGÊNCIA: até 26/11/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeimra Municipal de Serraria e: CT N° 00139/2025 -

26.11.25 -- INSTITUTO IGEDUC - CNPJ 23.418.768/0001-85 - R$ 508.333,33 (quinhentos e oito mil trezentos e trinta e três reais e

trinta e três centavos).

Ultima Página do DOM n° 237 - quinta-feira - 27 de NOVEMBRO de 2025

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO.

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA.

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL.

Autenticação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PRAÇA ANTÔNIO BENTO, 93, Centro – Serraria/PB 
CEP: 58395-000 - Fone: (0**83) 3275-1040 

CNPJ: 08.790.172/0001-18 

PORTARIA Nº 00175/2025 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
  ENEIAS PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Serraria, Estado do Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0013/2022;  
Considerando o poder disciplinar da Administração Pública consistente no vínculo de subordinação e 

hierarquia que existe entre a Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  
Considerando a indicação de servidor para funcionar como gestor e fiscal do contrato no âmbito do 

Processo Administrativo Nº 251119DP00012 – Dispensa Nº DP00012/2025, tendo por objeto a Contratação de 
empresa sem fins lucrativos para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização 
de Concurso Público para seleção de candidatos para o provimento de vagas em cargos de Nível Fundamental, 
Médio, Técnico e Superior para a Prefeitura Municipal de Serraria/PB. 
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor Severino Ferreira da Silva e Fiscal do Contrato 
o Senhor Arnaldo Barbosa Escorel Júnior. 

Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida pela Administração as condições para 
o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº. 0013/2022, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá ainda, no que for compatível 
com o contrato em execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da contratação e à Procuradoria do Município, 
após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em 
favor da contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou serviços e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços e quantidades encontram-se de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual.  
 

Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, cópia do 
contrato/ata de registro de preços, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e 
das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PRAÇA ANTÔNIO BENTO, 93, Centro – Serraria/PB 
CEP: 58395-000 - Fone: (0**83) 3275-1040 

CNPJ: 08.790.172/0001-18 

Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico quanto 
digital devendo, neste último caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial do 
Município, com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  
 

Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 
administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização e demais documentos em poder de qualquer servidor 
ou Autoridade.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Serraria/PB, 28 de novembro de 2025. 

 
 

 
ENEIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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Página 61
\

SEmARÍf^.
ESTMjÔ'^bA ‘pÂkaÍbA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de empresa sem fins lucrativos para prestação de serviços especializados de
planejamento, organização e realização de Concurso Público para seleção de candidatos para o
provimento de vagas em cargos de Nível Fundamental, Médio, Técnico e Superior para a Prefeitura

Municipal de Serraria/PB.

DECLARAÇÃO

© Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

. As despesas decorrentes do objeto deste contrato serão custeadas pelos valores arrecadados a

titulo de taxa de inscrição, considerando que a CONTRATANTE atuará como agente de arrecadação

das inscrições

Serraria PB, 18 de Novembro de 2025.

:EIRA DA SILVA

Secretário Munic. Administração e Finanças

SEVERINO

©
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ESTATUTO SOCIAL DO “INSTITUTO DE APOIO À GESTÃO EDUCACIONAL .

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE SOCIAL E FINS SOCIAIS

Artiao 10-0 “INSTITUTO DE APOIO À GESTÃO EDUCACIONAL”, também designado pela sigla

INSTITUTO IGEDUC”. fundado em 24/09/2015.é uma associação de direito privado, seni fins

econômicos, com prazo de duração indeterminado e sede JS;
Casa Forte Corporate. Bairro do Poço, Cidade de Recife/PE, CEP. 52.061-400,

Estatuto Social, pelo Código Civil Brasileiro e peias deliberações de seus órgãos.
Sala 318, Edifício

regendo-se por esse

.u - O INSTITUTO IGEDUC poderá atuar em todo território nacionai, abrindo filiais,

credenciando representantes regionais, no Brasil ou no exterior, respeitada a iegislaçãoParágrafo único -
escritórios ou '

aplicável.

O Artigo 2** -O INSTITUTO IGEDUC tem por finalidade:

I - Atuar com capacitação, gestão, consultoria, elaboração e impiemeníação de projetos na saude,
educação lazer, esportes, assistência social, tecnologia, meio ambiente, cultura e cidadania,

II - Desenvolver consultoria técnica para elaboração e gerência de projetos,

pesquisas, atividades executivas e gerenciais nas áreas: saude, educaçao. assistência social,

tecnologia, meio ambiente, cultura e cidadania; __
Promover e apoiar à gestão educacional pública e privada, inclusive com a realizaçao de projetos,

de pesquisas e/ou estudos técnicos para educação básica e supenor. ,
viabilizar programas de aprendizagem e formaçao tecnico-profissional,IV - Planejar, desenvolver e

V - eioiS pesqufeas de Sado (qualitativa e quantitativa), estudos, projetos e planos, Inclusive

de viabilidade soda!, econômica e financeira; ,
VI- Elaborar projetos de planejamento estratégico, contábil_e financeiro na

educação, lazer, esportes, assistência sociai, tecnologia, meio ambiente, cuüura e cidadania,

Realizt e gerir projetos, cursos de aperfeiçoamento, qualificaçao f®
educação superior, pós-graduação, presencial e EAD, (ensino a distancia), seminários e

inclusive o acompanhamento junto às instituições

VI!-

O conferências;

VIII - Elaborar projetos para a captação de ercursos

IX - Sborar planos diretores e estratégicos de desenvolvimento da saúde da

esportes, da assistência social, da tecnologia, do meio ambiente, da cultura e

X- Criar, apoiar, fomentar, promover e administrar f
desportivos, com a propagação do conhecimento entre membros da sociedade avil,

Xi - Dedicação à pesquisa, ao ensino ou ao desenvolvimento institucional;

XII - Realizar cursos, treinamento e capacitação de formação em geral e de professores, .

Xlll - Organizar conferências, seminários, congressos e workshops,

XIV - Promover intercâmbios de abrangência nacional e internacional:

XV- Realizar projetos de comunicação e de marketing; . _

XVi - Editar livros, revistas, foíders. videos. CD-s e outros meios de ‘Paf o,
Incentivar e implantar projetos de desenvolvimento ecologico e de meio ambiente

DeLnvolver projetos itinerantes que englobem a exibição de curtas-metragens e a realtz.

oficinas de captação e edição de vídeo em várias comunidades;
seleções públicas, simplificadas e/ou para cargos efetivos, da a^n

i' 1

,v ,1’ iii’

XVil- de

XVIII -

XIX- Realizar concursos e

pública, direta ou indireta, ou do setor pnvado. r Pfeina I 1

\l/
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11 - propor a admissão de novos associados;
I i I - ter acesso a todos os documentos da Associação;
IV - recoirer das decisões da Diretoria.

Parágrafo único - Nenhum associado pòderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha

sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na iei ou no Estatuto Social.

Artigo 11 - São deveres dos associados:

I - cooperar para o desenvolvimento e a realização das atividades da Associação:

II- fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações decorrentes da Assembléia Geral e da

Diretoria:

III - comparecer à Assembléia Geral e às reuniões a que for convocado;

IV - aceitar e exercer os cargos e comissões para que for eleito bu designado;

V - zelar pelo bom nome da instituição;
VI - zelar pela preservação do patrimônio da instituição.

Parágrafo único - O associado membro da Diretoria que faltar por três reuniões consecutivas ou seis
alternadas no ano, sem justificativa, será automaticamente destituído do seu cargo.

O

Seção III
Da Demissão e Exclusão dos Associados

Artigo 12 - A exclusão de associados se dará por deliberação da Diretoria nos seguintes casos:

I - requerimento por escrito de associado;
II - falta de pagamento da contribuição;
lll - superveniência de incapacidade civil;
IV - falecimento;
V - demissão.

Artigo 13 - Â demissão do associado só é admissível havendo justa causa, e assim reconhecida em

procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos nesse Estatuto,

Parágrafo único - Entende-se por justa causa, entre outros:

i - não cumprir com as obrigações que lhe forem atribuídas;
II - praticar atos que comprometam moralmente a Associação, denegrindo sua imagem e reputação:

lll - proceder com má administração de recursos;
iV - infringir as demais normas previstas neste Estatuto e na Lei.

Artigo 14 - Caberá recurso fundamentado à Assembléia Geral, no prazo de 15 (quinze) dias da/H
comunicação da decisão ao associado excluído, por meio de requerimento escrito endereçado^
Presidente da Diretoria.

Parágrafo único - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer no prazo previsto no

caput.

O

Página 1 3
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CAPlTULO III

CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS

Seção I
Considerações Gerais

Artigo 15-0 INSTITUTO IGEDUC é uma associação constituída pelos seguintes órgãos:

Assembléia Geral;

Diretoria;

Conselho Fiscal,

DA

1-

Seção II
Da Assembléia Geral

funcionar por deliberação da Assembléia
Artigo 16 - A Associação é constituída, organizada e posta a

Geral, órgão supremo da associação,

«- A Assembléia Geral constituir-se-á dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.
O

§1

A Assembléia Geral pode ser ordinária ou extraordinária.§20-

Artigo 17 - Compete à Assembléia Geral:

I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social;

Se d\fp“'membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
V - Seí—SdlSÍS^do”"fS, em caso de vacbnda deliniíva;
VI - examinar e aprovar as contas anuais,

SfoErareSSÍS
decidir sobre a dissolução da Associação,

X- aprovar 0 regimento interno;
XI - decidir sobre outros assuntos de interesse da Associaçao.

Artigo 18 - A Assembleia Geral reunir-se-à ordinariamente uma vez por ano para:

IV-

Vlll-

IX-

o

I - apreciar o relatório anual da Diretoria, rnnQplho Fiscal

. discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

Conselho Fiscall decidir sobre recurso contra exclusão de associado.

Artigo 20 - A Assembleia Geral realizar-se-á. quando
convocada;

I - pelo presidente da Diretoria;
11 - pela Diretoria;

w : To'm"n?dTl /6 (um quinto) dos associados quites com as obrigações sociais.
Página 1 4
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Artigo 21 - A convocação da Assemblela Geral serà íeita por '"f *
asmciaçâo, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mmima de 10 (dez) d .

Parágrafo único - Se nâo houver número suficiente de assodado para a instalação etsmbteia, o

infcto^dos trabalhos ocorrerá trinta minutos após o horário, em segunda convocação, com o numero de
associados presentes.

Seção III
Da Diretoria

Artigo 22 - A Diretoria será constituída por um Presidente,
um

Secretários. Primeiro e Segundo Tesoureiros,

§ 1° - O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, vedada mais de uma reeleição consecutiva.

§ 2° - Os membros da Diretoria permanecerão no exercicio de seus cargos até a posse dos novos

membros.

Artigo 23 - Compete a Diretoria:

l- cumprir e fazer cumprir 0 Estatuto Social;
II- deliberar sobre a admissão e demissão de funcionários:
lll - analisar e aprovar os balancetes contábeis mensais apresentados pela Tesouraria;

IV- elaborar e executar programa anual de atividades;
elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório anual;

estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes; _

entrosar-se com instituições públicas e privadas para mutua coiaboraçao em atividades de

interesse comum:

VIII- prestar contas da administração, anualmente;
IX - contratar e demitir funcionários:
X ■ convocar a Assembléia Geral.

Artigo 24 - A Ditetoriá se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês. para Irater de assuntos diver^s da
AssLiaçâo e aprovar os balancetes contábeis mensais, e, extraordinariamente, mediante convocação do
Presidente, cujas decisões serão tomadas por maioria de votos.

Artigo 25 - Compete ao Presidente:

I - representar a Associação, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento interno;

[|| - convocar e presidir a Âssembleia Geral;
IV- convocar e presidir as reuniões da Diretoria; p «ti.inq niie reoreser

assinar com o tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que represer

obrigações financeiras da Associação.

Artigo 26 - Compete ao Vice-Presidente;

I - substituir 0 Presidente em suas eventuais ausências e impedimentos;

II - assumir a função de Presidente, em caso de vacanaa,
ate o término do mandato.

Vice-Presidente, Primeiro e Segundo

O

V-

VI-

VII-

o

V-

Página I 5
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atender e desempenhar funções especiais que lhe forem atribuídas pelo Presidente.

Artigo 27- Compete ao Primeiro Secretário:

I - dirigir e organizar os serviços de Secretaria e de administração de pessoal;

secretariar e lavrar as atas de reuniões da Diretoria e da Assembleia Gera'’

elaborar os editais e as pautas das reuniões da Diretoria e da Assembleia geral,

organizar e manter os arquivos de documentos da Associação.

Artigo 28 - Compete ao Segundo Secretário:

I- substituir 0 Primeiro Secretário em suas ausências e impedimentos;

íl. assuniSI a fun™d de Primeiro Secretário em caso de vacância, até o término do mandato,

auxiliar o Primeiro Secretário no exercício de suas funções.

III-

111-

IV-

III-

O
Artigo 29 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

ss."—
em dia a escrituração;

contas autorizadas pelo Presidente; ,
ser submetido à Assembleia Geral,

documentos necessários para pagamentos e remessas

111 - pagar as

IV - apresentar relatório financeiro para
assinar, juntamente com o Presidente, os

apresentar relatório de receita e despesas sempre que
forem solialate

VII - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a tesourana,

VIII - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho
Fiscal.

V-

Vi-

Artigo 30 - Compete ao Segundo Tesoureiro:

I ciih-stitiiiro Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; ,. . .
^^sumí o niaSo do Pnmeiro Tesoureire, em caso de vacância até o seu tenmino,

111 - prestar, de modo geral, a sua colaboraçao ao Primeiro Tesoureiro.

Seção IV
Do Conselho Fiscal

&

0 Conselho Fiscal serâ constituído por 3 (três) membros,
sendo um Presidente e dois

Artigo 31 - ., • i
Conselheiros, eleitos pela Assembleia Geral.

\

° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com
o mandato da Diretoria;

3 assumido pelo respectivo suplente, até seu término;

exercício de seus cargos até a posse

§1

§ 2° - Em caso de vacância, o mandato sera

Os Conselheiros titulares e suplentes permanecerão
no

§3'’-
novo Conselho Fiscal.

Artigo 32 - Compete ao Conselho Fiscal:
Página I 6
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administrativa da Associação, examinando toda a documentação

li - SSar 0 balancete apresentado pelo Tesoureiro, prestando sua opinião;

III. apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados.

IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens.

Parágrafo único -
extraordinariamente, sempre que necessário.

fiscalizar a gestão financeira e

O Conselho Fiscal reunlr-se-à ordinariamente a cada 6 (seis) meses e,

Seção V
Considerações Finais

Artiao 33 - No exercício da gestão, deverão ser observadas as regras e os princípios da 'egislação civH
aceL das atribuições e responsabilidades dos seus administradore s, considerando aprovadas as contas

Assembléia Geral Ordinária, na forma estabelecida neste Estatuto,O em

livros revestidos de
Artiao 34 - A Associação manterá a escrituração de suas receitas, despesas, ein

todas as formas legais que assegurem sua exatidão e de acordo com as exigencias legais.

Artiao 35 - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, serão inteiramente

grStas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificaçao, bonificaçao ou vantagem.

Artigo 36 - A Associação não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou

parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma de pretexto.

CAPÍTULO IV

DAS ELEIÇÕES

Artigo 37 - A eleição para membros da Diretoria e
secreta.

§ 1° - As eleições serão realizadas por
poderão ser realizadas por aclamação.

§ 2» - Havendo empate nas eleiçÈes, haverá um segundo escnitinio entre os dois mais votados.

Artigo 38 ■ Considerar-se-á eleita a chapa que oMver maioria simples dos votantes presentes à eleição.

do Conselho Fiscal dar-se-á por votação direta e

O
escrutínio secreto, porém, no caso de candidatura única, estas

CAPÍTULO V
DO PATRIiÔNIO E FONTES DE RECURSOS

Artinn - A Associacão se manterá através de contribuições dos associados e de outras

So que essas mLs, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integraiménte .

manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais,
no temtorio nacional,

0 desenvolvimento e manutenção da Associação, provém de\^
Artigo 40 - As fontes de recursos para

Página I 7
V

Impresso por convidado em 03/12/2025 09:35. Validação: 801B.8FB0.8634.4779.575D.665A.5739.4ADA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 147739/25. Data: 02/12/2025 12:33. Responsável: Severino N. Lourenco.

51

51



Ifágina 89

11460
0

I - receitas decorrentes de seu patrimônio, mobiliário e imobiliário que venha a possuir;

II - de doações de qualquer natureza;
III - de auxílios e subvenções que venha a receber do Poder Público;

auxílios e contribuições de seus associados e benfeitores ou qualquer outra forma legal de

receita, cuja soma constitui o patrimônio social.

Áríigo 41-0 Patrimônio da Associação será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes,

ações e apólices de divida pública.

Artigo 42 - No caso de dissolução da associação, os ^

instituição congênere municipal, estadual ou federal por deliberação dos associados,

I

IV-

bens remanescentes serão destinados a outra

CAPÍTULO VI

DA REFORMA, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇAO

Artigo 43-0 Estatuto Social entrará em vigor na data de seu registro em Cartório de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas.

O

Artigo 44-0 presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 (do s
terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, nao podendo ela

deíberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um

terço) nas convocações seguintes.

Artigo 45 - A Associação poderá ser dissolvida ou extinta pela vontade expressa de 2/3 (dois terços) dos
associados presentes em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, caso nao concretize

seus objetivos sociais ou se estes se tomarem inexequíveis a juizo da maiona dos associados.

Artigo 46 - Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade
de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este. por deliberação dos associados, a

instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.

Parágrafo único - Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Temtono, em que a

assoLção tiver sede. instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu

patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da Uniao.

\

CAPÍTULO Vii

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ^

Artigo 47 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geraíj;^
Artigo 48 -
fundada neste Estatuto Social.

Artigo 49 - Para fins contábeis, fiscais e de controle da Associação, o

31 (trinta e um) de cada ano civil.

1/

Fica eleito o foro da Comarca de RECIFE/PE, para a discussão e solução de qualquer açã(

exercício social se encerra no dia
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Artigo 50-0 presente Estatuto Socialfoi aprovado pela Assembléia Geral realizada no dia 10/10/2017 e

entrará em vigor na data do seu arquivamento junto ao cartódo.

Recife (PE), 15 de dezembro de 2017,

Ináciduosé Feitosa Neto

DiretM-PRESIDENTE
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA^
AGE DO “INSTITUTO DE APOIO À GESTÃO EDUCACIONAL - IGEDUC”,

CNPJ N*» 23.418.768/0001-85

O INSTITUTO DE APOIO À GESTÃO EDUCACIONAL - IGEDUC, por meio do

Presidente do Conselho de Administração em exercício, nos termos dos art. 13

e seguintes do Estatuto Social, decide:

CONSIDERANDO:

- Os termos do Estatuto do IGEDUC - INSTITUTO DE APOIO À GESTÃO

EDUCACIONAL e seus artigos, o Presidente do IGEDUC, no uso de suas

atribuições, como o da convocação da Assembléia Extraordinária, prevista no

art. 20 e no artigo 21, este último que estabelece o prazo de 10 dias de

antecedência para tal convocação, em se tratando de Assembléia Geral

Extraordinária: RESOLVE:

O
1
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Recife, 12 de março de 2024.

TITO LEONARDO DE SALES

PRESIDENTE DO IGEDUC
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - AGE DO "INSTITUTO DE APOIO À

GESTÃO EDUCACIONAL -IGEDUCVCNPJ NS 23.418.768/0001-85.

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA COM RETIRADA DE CNAES DO INSTITUTO ENTRE OUTROS.

DIA. HORA E LOCAL: Aos 22 (vinte e dois) de março de 2024, às 17:00, na Rua Domingos

José Martins, 75, bairrqjdo_Recife, sala 110, Recife-PE, CEP: 50030-200, foi instalada a

Assembléia Geral Extraordinária do INSTITUTO DE APOIO À GESTÃO E EDUCAÇÃO -

IGEDUC. Compareceram os Associados e Dirigentes do Instituto com direito à voto e em

pleno exercício de suas funções, nos termos do art. 6s e seguintes do Estatuto; Tito

Leonardo de Sales, brasileiro, solteiro, administrador, inscrito no CPF/SRF sob o ns

074.872.034-09, RG n^ 5850120 SDS/PE, residente na Rua Espadarte, ns 494, bairro de

Brasília Teimosa, Cidade do Recife/PE, CEP.: 51.010-070.; Severino de Almeida Neto,

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/SRF sob o NS 165719244-04, RG

1387917 SSP/PE, domiciliado à Av. Estrada do Arraial, bairro da Tamarineira, ns 2342,

APTO. nS 501, Edif. Jóia, Cidade do Recife/PE, CEP.: 52.051-380; AUSENTE: Carlos

Martins Pacheco, brasileiro, casado. Administrador, RG nS 6157277 SSP/PE, CPF/SRF ns

999.248:974-04, residente à Rua das Pernambucanas, nS 453, Apto. 802, Graças,

Recife/PE, CEP 52.011-010; Pedro Augusto Figueirôa Sobreira Filho, brasileiro, nascido

em 13/02/1989, estudante, solteiro, portador da cédula de Identidade nS 7893130

SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o ns 067.112.344-05, residente e domiciliado na Av.

Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nS 4308, apto 803, Bairro de Casa Caiada, Cidade

de Olinda/PE, CEP: 53.040-000; inácio José Feitosa Neto, brasileiro, casado, advogado,

portador da Cédula de Identidade RG nS 4065028 SSP/PE, inscrito no CPF/SRF n2

833.589.274-15, inscrito na OAB/PE nS 15.057, residente e domiciliado à Praça de Casa

Forte, nS 317, apto. 901, Cidade do Recifè/PE, CEP.: 52.061-420; AUSENTE: Rafael

Demetrius Rodrigues de Souza, administrador, inscrito no CPF/SRF sob o ns

043.243.514-06, RG nS 1602828 SSP/RN, com endereço residencial à Rua Lima e Silva,

bairro de Lagoa Nova, Município de Natal/RN, CEP.: 59.075-700. Sandra Cristina Ferreira

Coutinho, brasileira, viúva. Professora, RG nS 2014132 SSP/PE, CPF/SRF n^ 267.2:15.464-

34, residente à Rua Engenheiro Teófilo de Freitas, nS 30, Apto. 802, Edifício Thomaz

Lobo, Derby, Recife/PE, CEP 52.010-19; Jeniffer Marie Mesquita Lucena, brasileira,

solteira, administradora de empresas, inscrita no CPF/SRF sob o nS 087.236.954-47, RG

nS 9672643 SDS/PE, domiciliada na Rua Cândido Lacerda, nS 221, apartamento 704,

bloco B, bairro do Torreão, Cidade do Recife/PE, CEP.: 52.030-200 e Andréa Natasha

Nóbrega da Silva, administradora. Inscrita no CPF sob o n® 012.160.484-52, RG nS

6035528 SSP/PE, residente à Rua do Hospício, bairro da Boa Vista, Cidade do Recife/PE,

CEP.: 50050-050. Em virtude de inexistência de outras categorias de associados, a

assembléia foi instalada com o quórum dos presentes. MESA; A Assembléia foi

O

convocada e presidida pelo Sr. Tito Leonardo de Sales, Presidente do IGEDUC, o qual

ara secretariar osconvidou a minha pessoa, Andréa Natasha Nóbrega"^
trabalhos da reunião. PAUTA: O Presidente da m u aberto os trabalhos, tendodei

1
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como assuntos da pauta: (1) aprovar o novo Estatuto Social, com inclusão do nov(

endereço da sede administrativa e fiscal, qual seja: Rua Domingos José Martins, 75,

bairro do Recife, sala 110, Recife-PE, CEP: 50030-200, ainda, alterar o prazo de duração

dos mandatos, direito de renovação dos mandatos nos cargos do Instituto, entre

outros, inclusive mudar o artigo zs do Estatuto Social do Instituto IGEDUC, retirando

as atividades e finaiidades voitadas ao ensino superior, tecnólogo e Pós-Graduação,

excluindo os incisos V e Vil do atual Estatuto, assim como incluir o inciso XXI, este último

ficando com a seguinte redação: "XXI - dedicação à pesquisa básica ou científica ou

voltada à tecnologia e inovação". (2) retirada dos CNAES - Código Nacional de

Atividades Econômicas Secundárias junto ao Estatuto Social e à Receita Federal do

Brasil, das seguintes atividades .econômicas: 85.33-3-00 EDUCAÇÃO SUPERIOR -PÓS

GRADUAÇÃO E EXTENSÃO, 85.41-4-00 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO e

85.99-6-99 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS; (3) Incluir nos

objetivos sociais do Estatuto do IGEDUC a atividade de realizar e fomentar, de forma

individual ou por parcerias, a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou

tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos; (4) corrigir

com alteração, a Ata de inclusão de membro associado, o número do Cadastro de Pessoa

Física - CPF, do Sr. SEVERINO DE ALMEIDA NETO, o qual é realmente inscrito no

CPF/SRF sob o N9 165719244-04 junto à Receita Federal do Brasil; (5) o "INSTITUTO DE

APOIO À GESTÃO EDUCACIONAL - IGEDUC" passará a ser chamado de "INSTITUTO

IGEDUC. DELIBERAÇÃO: Com a palavra o Presidente da mesa, que, primeiramente,

declarou aberto os trabalhos e saudou a todos os presentes, depois realizou a votação

para, primeiro, acatar a exclusão dos CNAES do Estatuto Social e junto à Receita Federal

do Brasil: 85.33-3-00 Educação Superior -Pós Graduação e Extensão e 85.41-4-00

Educação Profissional de Nível Técnico, incluir nos objetivos sociais do Estatuto do

IGEDUC a atividade de realizar e fomentar, de forma individual ou por parcerias, a

O

O pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento

de novos produtos, serviços ou processos, e, por último, a correção do CPF do membro

associado - Sr. SEVERINO DE ALMEIDA MELO. Iniciada a votação, como todos os

presentes concordaram, de forma unânime, sobre os itens da pauta. Desta feita, não

havendo nada para alterar ou declarar, a presente sessão foi encerrada.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da mesa agradeceu a

presença de todos e deu por encerrada a reunião, solicitando a minha pessoa,

Andréa Natasha Nóbrega da Silva, que lavrasse a presente Ata, que, lida e achada

conforme, foi assinada por todos os presentes. A presente ata é cópia fiel e extraída do

le 2024.Recife/PE, 2:livro da associação.

ÂNDRÉÁ NATASHA NÓBREGA DA SILVA
- SECRETÁRIA-

FÁBIO JOSÉ VIANA SILVEIRA - OAB/PE Ns

26201 ri

o/
)L

TITO LEONARDO DE SALES

- PRESIDENTE -

'fSí*- 2
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FÁBIO JOSÉ VIANA SILVEIRA - OAB/PE N2
26201/

ATA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE APOIO

À GESTÃO E EDUCAÇÃO- IGEDUC.

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA PARA A RETIRADA DE CNAES DO INSTITUTO ENTRE

OUTROS.

Ata de presença da Assembléia Geral Extraordinária da "INSTITUTO DE APOIO À

GESTÃO E EDUCAÇÃO - IGEDUC", realizada no dia 22 de março de 2024, às 17:00, na

sede do Instituto, situada à Rua Domingos José Martins, 75, bairro do Recife, saia

110, Recife-PE, CEP: 50030-200.

O

•í

Tito Leonardo de Sales, CPF/SRF ns sob o ns 074.872.034-09

AUSENTE

Cario Martins Pacheco, CPF/SRF nS 999.248.974-04

/ ‘

1

AUSENTE J

Demetrius Rodr^es de Souza, CPF/SRF n® 043.243.514-06
Rafael

O

.Ví,.

Inácio José Feitosa\Neto, brasileiro, CPF/SRF n9 833.589.274-15

7
Andréa Natasha Nóbrega da Siiva, CPF sob o n^ 012.160.484-52

I ft'

I

1
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Reconheço Dor Semelhança a firma indicada de
ANOREA NATASHAeNOUHUSa^i^LVA

. ;nast» sen

viSTSíraZL--,

ia. DOUe confere c/ o

Rãdfe, 30 de s.é i.i
da WAdade.

I3Í!
.tip,

AUftaÇcrfBfllia drIa
I

to

kEfflOl.: RS 4»75’
PUNSE6RS 0,11
Total RS 6,^6 —-e^ —
selo: 007510X.3UV022024017S?77

âprOS FERM RSV^
OjSf^lSS RS„j>f26

I

(

Consulto AutonÜddade em;
i
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Jeniffer Marie Mesquita Lucena, CPF/SRF ns 087.236.954-47

m r.

/

Sandra Cristina Ferreira Coutinho, CPF/SRF ns 267.215.464-34

I

Severino de Almeida Neto, CPF/SRF sob o Ns 165719244-04

O

1

edro Augusto Figueirôa Sobreira Filho, CPF/MF sob, o ns 067.112.344-05

j&pflcio de Ragisiro de Títulos e Documentos e de Registro de

Jurídicas do ReoifeO Oficial! Habel di

lUtutc: José Albaito K i rqui IO
1-

\\2* SufasUbjta: MjbAutlIs Ooldas s

IstradosobApre leri
O quI cs

SE .O:

VER. N. 883320

1460.CBX05202401.00789

' CARTÚRIO DO 109 DISTRITO JUDiaARlOOAfAFITIU. (ANTIGO 129 RCPN] - POÇO DA PANElA-iRf OFE- PE
Rua Laurindo Coelho, 112 - Casa Fbita - Redfe-PE - CEP: 62060.340

Fone: Í811344141297 -1811986904)297 - e-mall; cartoriopocodapanela@ginall.oomRECIFE, 31 DE MAIO DE 2024
Au.Dantaa Barreto. 180-Térrop. Roolfo-CEP S0gil);.86Q

Fons (81) 3224,4028 - 3224.5888 - Emall: atandlmsnto.1 rMraolfaaamall

EM0l.Uiy)eNT08,RS.
TSNRÍ
FERO

FERM

FUNSEC3 RS.

ISS

3.Í
f.

mmi VáQdo Rimania csm o â«ÍB do Aü&iSâ3Bdo •O -Al

RS.

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A FIRMA DEs
PEDRO AUGUSTO FIGUEIRÔA SOBR0RA FILHO

RS.

SELO: 0077651 .WII04202401.01305
|b AUTORIZADO: RAF/XEL
^ EM TEBTBMUNHO ( X

S 104 S ^

GOMES DE OLIVEIRA
) DA VERDADE. B?

Syeri

OLINDA, 30 DE ABRIL DE
V

[T / ,f<r
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - AGE DO "INSTITUTO DE APOIO W

GESTÃO EDUÇAelONAL - ÍGEDUC", CNPJ NS 23.418.768/0001-85. /

DIA, HORA E LOCAL: Aos 20 (vinte) de dezembro de 2021, às 14:00, na Rua Doutor Batista

de earvâlho, n^ 91-B, Caixa Postal 012, Bairro da Madalena, Cidade do Recife/PE, CEP.:

50.720-060, foi instalada a Assembléia Geral Extraordinária do INSTITUTO DE APOIO À

GESTÃO E EDUCAÇÃO - IGEDUC. Compareceram todos os Associados e Dirigentes do

Instituto com direito à voto e em pleno exercício de suas funções, nos termos do àrt. 6^

e seguintes do Estatuto: Inácio José Feitosa Neto, brasileiro, casado, advogado,

portador da Cédula de Identidade RG n^ 4065028 SSP/PE, inscrito no ÇPF/SRF ns

833.589;274-15, inscrito na OAB/PE n- 15.057, residente e domiciliado à Praça de Casa

Forte, n5 317, apto. 901, Cidade do Recife/PE, CEP.: 52.061-420; Emanuel Sampaio da

Silva, brasileiro, administrador, casadO/ portador da cédula de identificação RG ns

2.479.299 SSP/PE, inscrito no CPF/SRF sob o ns 558.697.694-34, residente e domiciliado

na Rua Arnaldo Bastos, n^ 36, bairro da Madalena, Cidade do Recife/PE, CÉP.: 50.610-

130; Thais Cardoso Reis da Silva, brasileira, solteira, empresária, RG ns 7472597 SDS/PE,

inscrita no CPF/SRF sob o n^ 081.614,114-25, residente é domiciliada à Rua Poeta Álvaro

Aranha Arantes, nS 309, apto. 01, bairro de Jardim Atlântico/ Município de OÜnda/PE,

CEP.; 53.140-150; Fabiana Cristina de Oliveira Marques, brasileira, casada, secretaria

executiva, RG ns 3896856 SSP/PE, inscrita no CPF/SRF sob o nS 731.588.364-91,

residente e domiciliada na Avenida Fagundes Varelas, n^ 529, apto. 202, bairro de Jardim

Atlântico, Município de Olinda/PE, CEP.: 53.140-080; Priscila Maria Lapa, brasileira,

casada, servidora dó SEBRAE, RG n® 5274052 SSP/PE, inscrita no CPF/SRF sob o n?

034.299.674-65, residente e domiciliada à Rua Marechal Deodoro, n^ 324, apto. 102,

Bloco B, bairro da Encruzilhada, Cidade do Recife/PE, CEP.: 52.030-172; Ariston Flávio

Freitas da Costa, brasileiro, solteiro, advogado. Inscrito na OAB/PE n? 27.254-D, RG ns

7027473 SDS/PE, inscrito no CPF/SRF sob o n^ 012.680.654-39, residente e domiciliado

à Rua Alcides Carneifo Leal, ns 71, bairro do Pina, Cidade do Recife/PE, CEP.; 51.011-

200; Fábio Ricardo Batista da Silva, brasileiro, casado, analista de sistema, RG n^

4443454 SSP/PE, inscrito no CPF/SRF sob o ns 848.418.774-87, residente e domiciliado

à Rua Professora Marly Figueiredo, ns 687, bairro de Casa Caiada, Município de

Olinda/PE, CEP.: 53.130-310; Maria Isabel Almeida de Melo Feitosa, brasileira, casadá,

inscrita no CPF/SRF sob o n? 040.665..824-82, RG nS 6.233.633 SDS/PE, residente e

domiciliada na Praça de Casa Forte, ns 317,, Apto. 901, bairro de Casa Forte, Cidade dp

Reeife/PE, CEP.: 52.061-420; Rebeca Camilia Félix Gaspar, brasileira, solteira, analista

administrativa, portadora da cédula de identidade RG nS 6336981 SDS/PE, inscrita no

CPF/SRF sob o nS 075.222.444-12, residente e domiciliada à Rua Olavo Bi|ac, n? 673,

apto. 101, bairro de Jardim Atlântico, Município de Qlinda/PE, CEP.: 53.140-240. Em

virtude de inexistência de outras categorias de associados, a assembléia foi instalada

com p quórum dos presentes. MESA: A Assembléia foi convocada e presidida peio Sr.

/| Jnácio José Feitosa Neto, Presidente^do IGEDUC,,

O

O

r-

c

quai convidou a minha pessoa.
L

7H
O

\¥
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Priscila Maria Lapa, para secretariar i

mesa declarou aberto os trabalhos, tendo
os trabalhos da reunião. PAUTA: O Presidente da

como assuntos de pauta: a aprovação dos
nomes que irão compor a nova Diretoria e o Conselho Fiscal para o Biênio de dezembro^
e 2021 a dezembro de 2Ò23, já que não ocorreu a eleição de membros para o Biênio

2019 a 2021, e a mudança de endereço da sede do instituto saindo da

de Carvalho, ne 91-B, Caixa Postal 012, bairro da Madalena,
Rua Doutor Batista

- Cidade dp Recife/PE, CEP.:
20.7J0-060. para a Rua Raal da Torra, pa 751, sala B, bairro da Madalana, Cidade do
Rec,fe/PE, CEP.: 50.610-000. DELIBERAtÃO: Com a pajavra o Presidente da mesa, ,ue
prime,ramente, declarou aberto ostrabalhos e saudou a todos os presente, assim como'
explanou a importância do IGEDUC como instrumento de desenvolvimento e progresso
parae boa gestão da educação e cultura, assim, realizou a leitura dos nomes de cada
um dos novos associados que irão compor os conselhos do IGEDUC-

Administrativo teremos o Tito Leonardo de Sales
Silveira na

Para o Conselho

; como Presidente, Fábio José Viana
posição de Vice-Presidente, Cario Martins

Secretario, Tales Andrade Alves do Nascimento como 2= Secretário, Inácio José Feitosa

Neto na^funçao de llTesourelro, Israel Leal da Silva como 2= Tesoureiro, para "compor
o Conselho Fiscal teremos Sandra Cristina Ferreira Coutinho. como Presidente, Jeniffer
Mane Mesquita Lucena na função de la Conselheira e, por fim, «stonFlávio Freitas dà
Gosta na função de 2? Conselheiro. Após a leitura dos nomes dos

IGEDUC, o Presidente da

O Pacheco na função de 19

novos integrantes do

mesa perguntou se havia algum impedimento a algum dos
novos membros. Como nada foi dito contra qualquer novo integrante, passou a palavra
a cada dirigente: Thais Cardoso Reis da Silva, Fabiana Cristina de Oliveira Marques
Priscila Mana lapa, Fábio Ricardo Batista da Silva, Maria Isabel Almeida de Melo Feitosa
e Rabeca Camilla Felix Gaspar e Emmanuel Sampaioda Silva, que explanaram os desafios
enfrentados na sua gestão e èm seguida,.por motivos pessoais, renunciaram aos cargos
e funções junto ao IGEDUC. Depois, o Presidente Por último, afirmou

do instituto e franqueou a palavra aos membros
presentes concordáram com

o novo endereço

presentes. Ora, como todos os

O os nomes dos novos membros e com a mudança de
para alterar ou decíafar. ENCERRAMENTO; ivarfa

havendo a tratàr, o Presidente dá mesa agradeceu
encerrada a reunião, solicitando

endereço, não havendo nada
mais

a presença de todos e deu por

a rninha pessoa, Priscila Maria Lapa, que lavrasse a

presente Ata> que, lida e achada conforme, foi assinada
presente ata è cópia fiel e extraída do jivro da associação.

20 de dezejnbro de 2021.''^;^;

por todos os presentes. A

PRISCILA MÁálA LAPA
-SEGRETARIA -

INÁCIQJOSÉ NETO

- PRESIDENTE-

\ â/ /

iaSi üríòo.^ O

FÁBIO JOSÉ VIÁNA SILVEIRA

. *‘•“•l «Biiwoo n«IW ••runtii Oout* 5
néciíé.02 d^iunne dtíBtóí loflíss

"X , 6w tèft>munho. • da

Saiq. 0074369 RASOS2ÍB20Í.O0B06

- GAB/PE N9 26201
íiL^

»4 5F5r^a %

;«t1
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ATA DE

À GESTÃO E EDÜeAÇÃO - IGEDUC.

Ata dè presença da Assembléia Geral Extraordinária da "INSTITUTO DE APOIO À

GESTÃO E ÉDUG\ÇÃO - IGEDUC", realizada no dia 20 de dezembro de 2021, às 14:00,

na sede do Instituto, situada à Rua Doutor Batista de Carvalho, n^ 91-B, Gaixa Postar012,

bairro da Madalena, Cidàd^o Recife/PE, CEP.: 50.720-060.

Inácio José FeitosaNetp, brasileiro, GPF/SRF n^ 833.589.274-15

O

Thais Cardoso Reis da Silva, brasileira, CPF/SRF n^ 081.614,114-25

Fabiana Cristina de Oliveira Marques, CPF/SRF n^ 731.588.364-91

Ariston Flávio Freitas da Costa, GPF/SRF ns 012.680.654-39

O
-5^

Fábio Ricardo Batista da Silva, CPF/SRF ns 848.418:774-87

3%

Rebeca Gàmilla Félix Gaspar, CPF/SRF n^ 075.222.444-12

3
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Emnianuel Sampaio Silva, GPF/SRF nS 558.697.694-34

ÂaAtP o.é
1 V t

Maria Isâbél Almeida de Melofeitosa, CPF/SRF G40.655.824-82

<1

Fábio José Viar>a Siíveira, CPF/SRF n? 692.63?l84-15 - OAB/PE nS 26.201

/•
»-•

Tito Leonardo de Sales, CPF/SRF nS sob o nS 074.872,034-09

/
o

/'A-

- A

■s. ■i
J /

'Vi^L • ^ / ys>

f,

Cario Martins Pachèco, CPF/SRF nS 9Õ9.248.974-04
\-

'& Uh >?

Tales Andrade Alves doMascimento, CPF/SRF nS 105.101.854-44

:í/,4

Israel Leal da Silva, CPF/SRF n? 065.410,014-48

\

Jèniffer lyfarie Mesquita Lucena, CPF/SRF nS 087.236.954-47

i

Sandra Cristina Ferreira Coutínho, CPF/SRF nS 267.215.464-34

4
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membros ELEITOS PARA OS ÓRGAOS DELIBERATIVOS ‘
instituto DE APOIO A GESTÃO EDUCACIONAL", CNPJ N9 23.418.768/0001-85. ^

Nos termos da Ata da Assembleía Gerais Extraordinária
GESTÃO EDUCACIONAL",
tarde, na sede da

do "INSTITUTO DE APOIO À

realizada no dia 20 de dezembro de 2021, às 14;00 min da

í associação, situada na Rua DOutor Batista de Carvalho, n? 91-b, Gáixa

Postal 012, Bairro da Madalena, Cidade do Recifé/PE, CEP 50.720-060;

BIÊNIO DE DEZEMBRO DE 2021 A DEZEMBRO DE 2023

- DIRETORIA -

PRESIDENTE: Tito Leonardo de Sales
Â

sSTsnwrt ™' "O CPF/SRF sob o n» W.87Z034-09, RS n»
do TAImosa, ádade

O

•y ■

VICE-PRESIDENTE: Fábio José Viana Silveira •y:-

'fS-'ò .L.L

T

Assinatura /•

Brasileiro, casado. Advogado e professor, inscrito na OAB/PE sob o ne 26 201 RG n°
92438 ÍDS/PE, CPF/SRF „. 692.633.884-15, residente à Roa Real da TorS

Bloco A, Apto. 611, Madalena, Recife/PE, CEP 50.610-000.

PRIMEIRO SECRETÁRIO: Cario Martins Pacheco

Ol•'**w '
/ 0

?

n'y
I■/^X'

/tõ 'A

inatura

n9 999.248.974-04,
Apto. 802, Graças, Rec|fé/PE, CEP 52.011r

Brasileiro, casado. Administrador, RG ns 6157277 SSP/PE, CPF/SRF
residente à Rua das Pernámbucanas, ns 453,O 010.

í-iíí

\

SEGUNDO SECRETÁRIO: Tales Andrade Alves do-W /? ' ^ aÒ
Nàscinfíento li>r^i)fiíh.nLA ch’'^ck)nnv-/.^‘

B ., . , . Assinatura
Brasileiro, solteiro, analista de sistemas, inscrito no GPF/SRF sob 0 iis 105 101 854-44
RG np 8932538 SDS/PE, residente na Rua Cento e Sessenta e Oito, nS 26 ' centro
Município de Abreu e LÍma/PE,CEP.;53530-434.

\
PRIMEIRO TESOUREIRO: Inácio José Feitosa Neto

o ^ ^Assinatura
rasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG iiS 4065028 SSP/PE

inscrito no CPF/SRF nS 833.589.274-15, Inscrito na OAB/PE ne 15.057, residente e

S
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/) - '

96 637 5

domiciliado à Praça de Casa Forte, ns 317, apto. 901, Cidade do Recife/PE, CEP.: 52.06
f420.

.'7

> SEGUNDO TESOUREIRO: Israel Leal da Silva

Assinatura

Brasileiro, casado, jornalista, inscrito no CPC/PE sob o ns 065.410.014-48, RG n^ 522222

SDS/PE, residente à Av. São João de Deus, n® 900, bairro do jahga. Município de

Paulista/PE, CEP.: 53.437-070.

- CONSELHO FISCAL-

PRESIDENTE: Sandra Cristina Ferreira Coutinho.

Assinatura

Ô Brasileira, viúva. Professora, RG ns 2014132 SSP/PE, GPF/SRF n® 267.215.464-34,

residente à Rua Engenheiro Teófilo dé Freitas, n® 30, Apto. 802, Edifício Thomaz Lobo,

Derby, Recife/PÈ, CEP 52.010-190.

PRIMEIRA CONSELHEIRA: Jeniffer Marie Mesquita

Lucéna
■

-'‘tU ai Assinatura

Brasileira, solteira, administradora de empresas, inscrita no CPF/SRF sob o n^

087.236.954-47, RG n? 9672643 SDS/PE, domiciliada na Rua Cândido Lacerda, nS 221,

apartamento 7Õ4, bloco B, bairro do Torreão, Cidade do ReCife/PE, CEP.: 52.030-200.

SEGUNDO CONSELHEIRO: Ariston Flávio

Freitas da Costa

Assinatura

O
Brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PE ns 27.254-D, RG ns 7027473 SDS/PE,

inscrito no CPF/SRF sob o n? 012.680.654r39, residente e domiciliado à Rua Alcides

Carneiro Leal, ns 71, bairro dõ Pina, Cidade do Recifé/PE, CEP.: 51.011-200.

I LL-^J- JO Ãlir*!..
FÃBIO JOSE VIANA SILVEIRA

OAB/PE N9 26.201

6
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.418.768/0001-85

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

□ATA DE ABERTURA

24/09/2015

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO IGEDUC

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUTO IGEDUC

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

62.01-5-02-Web design
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvoivimento profissional e gerencial
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cuitura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

Õ

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - Associação Privada

NÚMEROLOGRADOURO

R DOMiNGOS JOSE MARTiNS

COMPLEMENTO

SALA 11075

município

RECiFE

CEP BAIRRO/DISTRITO

RECiFE

UF

50.030-200 PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@iGEDUC.ORG.BR
TELEFONE

(81) 9749-4444

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATiVA

□ATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
24/09/2015

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL □ATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/11/2025 às 12:07:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

I■.;yíNv
-'r

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO IGEDUC

CNPJ: 23.418.768/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

O Esta certidão é válida para o estabeledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:21:23 do dia 08/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/03/2026.

Código de controle da certidão: 69A9.7EB2.BB0A.76F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O
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Secretarias

dá efzenda m

■' csTwneiwoNca

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2025.000011089748-37 Data de Emissáo: 07/11/2025

DADOS DO REQUERENTE

23.418.768/0001-85CNPJ:

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 04/02/2026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

O
Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NAO INFORMADO

O

Página 1 de 1
Emitido em: 07/11/2025 15:12:41
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PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N° da Certidão

143095885

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

2. CMC

547.265-2

l i Denominação Social/Nome

INSTITUTO IGEDUC

4 CNPJ/CPF

23.418.768/0001-85

3. Endereço

Rua Domingos Jose Martins, 75 SALA 110 EDF DEPUTADA CRISTINA TAVARES

BAIRRO Recife, CEP 50030-200, RECIFE-PE

5 Atividade Econômica

9493-60-0 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS Ã CULTURA E Ã ARTE

^9499-50-0 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

7020-40-0 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXC CONSULT TÉCNICA ESPECÍFICA

7220-70-0 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS

7490-19-9 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS N/ ESPECIFICAD
ANTERIORMENTE

8599-60-4 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8550-30-2 ATIVIDADES DE APOIO Ã EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

8230-00-1 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
6201-50-1 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

6201-50-2 Web design
6202-30-0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

6204-00-0 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6. Descrição

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais

/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está

regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos

municipais.

7 Ressalva

* * * * * * * * * * *

J

O
8. Validade/Aulenticidade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua

autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em
cobrança administrativa ou judicial. Supre o requisito do art. 68,111, da Lei Federal 14.133/2021.

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeitp
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

10. Expedida em

Recife, 07 de NOVEMBRO de 2025

9 Codigo do Aulonticidade

286.5254.7906

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

05 de NOVEMBRO de 2025
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topteir1«M!

CAIXA
CAIXA ECONÒMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

23.418.768/0001-85

INSTITUTO IGEDUC

R DOMINGOS JOSE MARTINS 75 SALA 110 / RECIFE / RECIFE / PE /
50030-200O

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/11/2025 a 13/12/2025

Certificação Número: 2025111409293819429780

O Informação obtida em 24/11/2025 15:47:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consullaorf/pages/listaEmpregadores.jsfImpresso por convidado em 03/12/2025 09:35. Validação: 801B.8FB0.8634.4779.575D.665A.5739.4ADA. 
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Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO IGEDUC (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.418.768/0001-85

Certidão n°: 67772574/2025

Expedição: 07/11/2025, às 15:15:17

Validade: 06/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que instituto igedüC (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 23.418.768/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

Ô

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

O

Dúvidas e sugestões: cndC®tst.jus.br
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PRAÇA ANTÔNIO BENTO, 93, Centro – Serraria/PB 
CEP: 58395-000 - Fone: (0**83) 3275-1040 

CNPJ: 08.790.172/0001-18 

PORTARIA Nº 00175/2025 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
  ENEIAS PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Serraria, Estado do Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0013/2022;  
Considerando o poder disciplinar da Administração Pública consistente no vínculo de subordinação e 

hierarquia que existe entre a Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  
Considerando a indicação de servidor para funcionar como gestor e fiscal do contrato no âmbito do 

Processo Administrativo Nº 251119DP00012 – Dispensa Nº DP00012/2025, tendo por objeto a Contratação de 
empresa sem fins lucrativos para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização 
de Concurso Público para seleção de candidatos para o provimento de vagas em cargos de Nível Fundamental, 
Médio, Técnico e Superior para a Prefeitura Municipal de Serraria/PB. 
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor Severino Ferreira da Silva e Fiscal do Contrato 
o Senhor Arnaldo Barbosa Escorel Júnior. 

Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida pela Administração as condições para 
o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº. 0013/2022, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá ainda, no que for compatível 
com o contrato em execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da contratação e à Procuradoria do Município, 
após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em 
favor da contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou serviços e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços e quantidades encontram-se de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual.  
 

Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, cópia do 
contrato/ata de registro de preços, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e 
das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PRAÇA ANTÔNIO BENTO, 93, Centro – Serraria/PB 
CEP: 58395-000 - Fone: (0**83) 3275-1040 

CNPJ: 08.790.172/0001-18 

Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico quanto 
digital devendo, neste último caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial do 
Município, com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  
 

Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 
administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização e demais documentos em poder de qualquer servidor 
ou Autoridade.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Serraria/PB, 28 de novembro de 2025. 

 
 

 
ENEIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/12/2025 às 12:33:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 147741/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serraria,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Severino Nicolau Lourenco.

Número do Contrato: 000000002025
Data da Publicação: 27/11/2025
Data da Assinatura: 26/11/2025
Data Final do Contrato: 26/11/2026
Valor Contratado: R$ 508.333,33
Objeto: Contratação de empresa sem fins lucrativos para prestação de serviços especializados de planejamento,
organização e realização de Concurso Público para seleção de candidatos para o provimento de vagas em cargos
de Nível Fundamental, Médio, Técnico e Superior para a Prefeitura Municipal de Serraria/PB.
Contratado (Nome): Instituto de Apoio A Gestao Educacional
Contratado (CNPJ): 23.418.768/0001-85

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 25328d7d539171f6226683d9bf80f2e1

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 801b8fb086344779575d665a57394ada

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8458b02f414625c95f46193a4a4221e6

Contrato ou instrumento equivalente Sim 95de99e5ff3b1edbfb97063c961c4217

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 392169006eeb8986f5d62f49b1dbdaca

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 392169006eeb8986f5d62f49b1dbdaca

Designação do gestor do contrato Sim 392169006eeb8986f5d62f49b1dbdaca

João Pessoa, 02 de Dezembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 03/12/2025 09:35. Validação: FF56.8626.4CB5.1313.ABA0.19DD.DB2A.3068. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 147739/25. Data: 02/12/2025 12:33. Responsável: tramita.
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